
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.260, de 26 de aqosto de 1993 

Dispõe sobre autorização para assinatu 

ra de convênio com o INSS. 

JOS! ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici 

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara Munici

pal cm sessão extraordinária realizada em 24 de agosto de 1993, 

SANCIONA e PRO~ULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Chefe do Poder Exe

cutivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Instituto ' 

Nacional do Seguro Social - INSS, com a finalidade especial da 

Pre~eitura Municipal dar atendimento e orientação aos beneficiá-' 

rios da Previdência Social, instruir os pedido& de benefícios, 

bem como encaminhar ao INSS os documentos necessários para os 
fins desejados . 

Artigo 20 - Para a execução do presen

te Convênio de Cooperação, a Prefeitura Municipal cederá, dentro 

de suas possibilidades e sem ônus de qualquer natureza para o 

INSS, durante o prazo d e vigência do Convênio, servidores e área 

f !sica, colocando-os à disposição do INSS, para a prestação dos 

serviços previdenciários. 

Artigo JO - O INSS oe comprometerá a 

colocar o seu pessoal técnico especializado à disposição da Pre

feitura Municipal, quando solicitado, para proferir palestras ou 

ministrar cursos sobre atualização. 

Artigo 40 - Fica o Prefeito Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial para cobrir despesas decor

rentes com a assinatura do presente Convênio. 

Artigo so - Este Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio. 

Tn~~ ~OBERTO DE AS S 

~:~to Municipa 

Publicada no Departamento de Adminis-

tração desta Prefeitura Municipal , aos vinte e seisias 

de agosto do ano de mil, novecentos e nov~ ;,:~~~ . 

cf? PrGIC/ jb'~q3 Romualdo ~~1Fl.lho 
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